
' FiUilCÍPIO^^ISE^:
^ K '' ' ' ' —V 1 - ' •

*; 'j. j « j n >kj, ç s&

i^

B
s

f

t, , ̂

'4 ‘ I

* }

iSà?
l ' Prefeitura dem

^
i

V5•'< , í

®ÊDAB^ .  • 1; ,P i e d á d 6:k  ,
•4

I
• "t

ii

de;G|múrii]a^o^;||3^|%2ém^^^ îAnoIX
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ATO DA MESA N* 07/20U
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL' DE PIEDADE, Estado de Sáo l '
Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 218; mciso.I, almea b, da'
Resolução n" 01/2005, que institui o Regjmento'Interno da‘Câmara Municipal dci ,
Piedade, nos termos do inaso n,'do art 37, da Consatmçâo Federal e art. 9°; da Lei''
Municipal n" 3112, de IS.de derembro de 1999, nomeia a.msta de habilitação em >
Concurso Público n® 01/2011,‘Processo n* 6219/2011, a Senhota MARYANA LO-,
PES TIMPANI, portadora do RG n' 49.571.497-5-SSP/SP, CPF 0° 415.784 368-18,
CIPS n'’-60994, séne 3S4/SP, PIS/PASÉP n° 1 904.096.779-5, para o ca^ de provi
mento efenvo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
Câmara Municipal de Piedade, 23 de dezembro de 2011.
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Registrado e publicado na data supra,
Jussara Maria Gonçalves
Secr. Admmistraava. '
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